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Desconto máximo 
90% 

Juros (nova dívida) 
1,99% a.m. 

Prazo máx. parcelas 
48 meses 

Beneficiários esperados 
até 20 milhões 

Como funciona 
O programa concede um novo crédito, já com desconto, para quitar a dívida antiga. A nova dívida tem 
juros menores e prazo maior. O risco é garantido pelo FGO (Banco do Brasil), permitindo condições 
subsidiadas.  

FGTS:  novidade 2026 
Beneficiários podem usar até 20% do saldo do FGTS (mínimo R$ 1.000) para abater dívidas. O valor é 
transferido diretamente ao banco credor. 
Total mobilizável:  até R$ 8,2 bilhões 
Uso:  exclusivo para quem adere ao programa 

Medidas estruturantes 
• CPF bloqueado por 12 meses para apostas online (bets) após adesão 
• Vedado envio de recursos para apostas via cartão de crédito e Pix crédito, mesmo após 

desbloqueio 
• Bancos devem investir 1% das garantias do FGO em educação financeira 
• Dívidas de até R$ 100 quitadas: nome limpo imediato 

Como aderir 
• Procurar os canais da instituição onde a dívida está registrada (app, internet banking ou agência) 
• Todos os grandes bancos estão operando desde 05/05/2026 
• Autorizar uso do FGTS se desejado — transferência direta ao credor 

Contexto 
Uso do crédito rotativo do cartão cresceu quase 10% no 1º tri/2026. O programa não perdoa dívidas, 
reestrutura o passivo em condições pagáveis, com risco parcialmente absorvido pelo FGO. 

  
 

Quem pode participar 
Renda:  até 5 salários mínimos (R$ 8.105/mês) 
Dívidas elegíveis:  cartão de crédito, cheque 
especial e CDC 
Data contratação:  até 31 de janeiro de 2026 
Inadimplência:  entre 90 dias e 2 anos 
Limite por banco:  R$ 15.000 por pessoa / 
instituição 
1ª parcela:  até 35 dias após a renegociação 
 

Descontos progressivos 

Modalidade 90–120 dias 1–2 anos 

Cartão crédito 40% 90% 

Cheque 
especial 40% 90% 

Crédito pessoal 30% 80% 
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